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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

Pedidos de Impugnação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004 / 2026

PROCESSO LICITATÓRIO
2026.045.000001-6-PR

03/02/2026 09:42 - Solicitante: 20.657.155/0001-02 - ILG COMERCIAL LTDA
Pedido -Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste encaminhar, em anexo, a Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026,
apresentada pela empresa ILG Comercial Ltda. O documento encaminhado aponta inconsistências quanto à limitação do preenchimento da proposta com apenas
duas casas decimais, requerendo a adequação para até quatro casas decimais, com o objetivo de assegurar a competitividade, a economicidade e a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração. Diante disso, requer-se a gentileza de análise e apreciação da presente impugnação, com a adoção das providências
cabíveis. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

06/02/2026 11:05
Resposta - Prezados, em atenção ao pedido de impugnação apresentado, informo que a Decisão da autoridade competente, amparada pela manifestação do corpo
técnico da Secretaria Municipal de Saúde, ambas em anexo, é pelo indeferimento. Desta feita, permanecem inalterados os termos do edital, em especial a utilização de
02 (duas) casas decimais.

04/02/2026 11:13 - Solicitante: 12.889.035/0001-02 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Pedido -Prezados Senhores, Considerando a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) mencionada no Edital e em conformidade
com o Art. 117 que exige a designação de responsáveis pela gestão e fiscalização, solicitamos a confirmação e identificação dos seguintes agentes: Gestor do
Contrato: Solicitamos o nome e o contato do servidor ou comissão designada como Gestor do Contrato, conforme a Lei nº 14.133/2021. Fiscal do Contrato:
Solicitamos o nome e o contato do servidor designado como Fiscal do Contrato Autoridade Competente: Solicitamos o nome e o contato do titular da Autoridade
Competente/Ordenador de Despesa, responsável pelos atos superiores (ex: homologação e rescisão). Agradecemos os esclarecimentos necessários para o correto
acompanhamento da execução contratual. Atenciosamente,

06/02/2026 11:20
Resposta - Prezados, em atenção ao pedido de impugnação apresentado, esclarece-se que o dispositivo legal citado (art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021) se refere
à execução contratual, fase posterior à seleção dos fornecedores, que é o momento em que o certame se encontra. Além disso, a presente licitação é para registro de
preços, o que, por si só, não gera obrigatoriedade de contração. Convém destacar que existem vários órgãos participando do registro de preços e, em caso de
contratação, haverá múltiplos contratos, não sendo viável a indicação de agentes públicos na etapa atual. Por fim, na hipótese de celebração contratual, a designação
de agentes públicos (gestor e fiscal de contrato) será feita mediante portaria, publicada no Diário Oficial do Município de Campos dos Goytacazes.






